
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2012, do 

Senador Cyro Miranda, que altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 

Assistência Social, para estabelecer a idade 

mínima de sessenta anos para fins de 

recebimento do benefício de prestação 

continuada. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 279, de 2012, de 

autoria do Senador Cyro Miranda, que tem por finalidade alterar a Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS) para prever que o idoso que não 

tenha condição de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por 

sua família, possa receber o Benefício de Prestação Continuada (BPC) a 

partir dos sessenta anos. 

Atualmente, a Loas fixa esse marco etário em sessenta e cinco 

anos. Entretanto, conforme justificativa ofertada pelo autor da proposição, 

a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, conhecida como Estatuto do 

Idoso, define a pessoa idosa como sendo aquela com mais de sessenta anos. 

A proposição pretende unificar os critérios expostos nessas duas leis, 

adotando a idade recomendada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 

como critério para as políticas voltadas à proteção da velhice. A vigência 

da proposta, se convertida em lei, será imediata. 

O PLS nº 279, de 2012, foi distribuído à CDH e à Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS), que o examinará em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas neste colegiado. 
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II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 102-E, inciso VI, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre proposições 

relativas à proteção e à integração social dos idosos. 

 De início, compete esclarecer que a exclusão dos idosos com 

idade entre sessenta e sessenta e cinco anos do recebimento do BPC 

decorre do descompasso entre a Loas, mais antiga, e o Estatuto do Idoso, 

no qual a idade de sessenta anos foi fixada. 

O mérito da proposição é evidente, pois sua conversão em lei 

proporcionará amparo a diversos idosos que não têm condições de prover o 

próprio sustento, nem de tê-lo provido por sua família. O suplemento de 

renda proporcionado pelo BPC eleva o padrão de vida desses idosos e de 

suas famílias, evitando que caiam na extrema pobreza, além de movimentar 

a economia nacional, pois o acompanhamento das políticas assistenciais 

tem demonstrado que esses recursos são utilizados quase exclusivamente 

na compra de medicamentos e alimentos. 

Ademais, não vemos fundamento razoável para manter a falta 

de coesão nos critérios legais que reconhecem a condição de idoso. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, voto pela aprovação, no mérito, 

do Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


